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QABINETE DO PREFEITO 

USIN* 1094/95 

Cria caigo* de provimenio em rfrmisslft ete 
Poder Executivo e ahen o Anexo I ck Ld 
n'1088/95 

O povo do Munidpio ete Viçosa, por seus representantes legsis, aprovou e eu, em eeu 
ncmae, sancicxio e promulgo a aeguinte Ld: 

Art. r-Ficam criados os seguintes ceigoecomisdonedos: 
- CcxirdeDedor ete Serviços Médicos 
- CZcxmteoedor ete Serviços Oeteolológioos. 

AiL 2* - As atribuiçOes do Coordenedor de Serviços Mádicos e Coordenador ete 
Seiviços Odcmlológiooe sao as seguinies: 

COORDENADOR DE SERVIÇOS MEDICOS 

1 - Responder pdo Sennço Medico Anibutatorial do Sislema Únioo de Saúde, perante o 
Conselho Regiond cte Medicina; 

n - Etaborar o planejamento enud do Sarviço Médicô  juntamente com o Secreiário Munkãpal 
deSmUe; 

m - Coordener, nyifaentancto a Secretarie ck Saúdê  oe trabalhoe daa juntas mártiras ck 
ocHwessOes ek beneflesios, ek pertdes médices, ek revisfio em Autorizaçfio Intemamento 

IV - AuxiUar 0 Seeniário Munidpd de Saúde in execuçfio ek viMorias e etaboraçfio cta taud^ 
pareceres em processos. 

COORDENADOR DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

I - Responder peto Serviço Otentdògíoo Ambutetorid do Sistema Único de Seúde, perante o 
Conselho Regiond ete Oetentologta; 
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n - Etaborar o ptanejsmeolo anud do Serviço Odontológico, juntamente oom o 
Munieipd cte Saúds; 

m - Coordenar, representando a Secnteria de Seúde, os trsbalbos de equipes de estsgiáiios e 
auxiliares envoi vicios em programas de prevençfio de cáite ekotd em escola 

IV - Auxiliar o Secretário Munidpd de Saúde in execuçfio ete vistorias e etaborô  

Art. 3̂  - O Anexo I da Ld n* 1088/95, contendo códigos, caigos de piuvimeutu em 
comisslo, número ete vag ,̂ niveta e processos efe recratamentot, pasaa a aer o constente desta 
Ld. 

Art. 4* - Este Ld entra em vigor e partir de sue pubficaçfio. 

Art. 5*-RevogBm-«easdispooiçOeeemcontiária 

Viçosa, 19 decbro de 1995 

Cknldo 
Prefeito 

(A presente Ld feia3XcvadaemnnniAodaCCImanKfeimdial,iK>dta 17.10.95) 
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ANEXOl 

CaiBOB de Provimento cm Comtaafio cto Poder Executivo 

CODIQO CARGO VAOAS NIVEL RECRUTAMENTO 
CCPC-Ol Secretáno Mnddpd 08 vn Ampto 
CPC-02 Chefe de Gabinete 01 vn ampto 
CPC-Q3 Procurador Miinidpd 01 VI anoto 
CPC-04 Auditor 01 VI Ampift 

C3>C-05 Assessor 07 VI ampto 
CPC-06 Ccxadenaeter 01 VI ampto 
CPC-07 Chefe Departamento 28 V ampto 
CPC-08 Sec. Exec PROCON 01 V amplo 
CPC-09 Diretor Eaeolar 10 V auQito 
CPOIO Sea Ctehhiete Prefeito 02 IV emplo 
CPC-ll SecL l̂ xeoutivB 08 m ampto 
C3PC-12 Motoriste Gabinete 01 m restrito 
C7C-13 PjiftÉWTfigimto 35 I restnto 
CPC-14 Coonknaefar ck Seviçoa 

Mácfioos 
01 m BÔ pJo 

CPC-15 Coordenador de 
Seiviçoa Odontológieoa 

01 m msp]o 

CPC-16 Diretor -DEAAB 01 vn ampto 
a?c-i7 "̂̂ t̂wífe de Setor 03 VI •nq>to 4 
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